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1   Mensagem dos Sócios

 A Hidroenergia cresceu baseada em ética, excelência técnica e respeito às pessoas.   
Esses princípios orientam nossas decisões e definem o jeito como fazemos engenharia e 
fabricamos equipamentos - com seriedade, responsabilidade e foco no resultado.
 À medida que ampliamos mercados e fortalecemos relações institucionais, 
especialmente com clientes públicos e concessionárias, torna-se essencial estruturar 
práticas que sempre fizeram parte da nossa cultura. O Programa de Integridade nasce para 
organizar, reforçar e dar transparência a esse compromisso.
 Mais do que atender a exigências regulatórias, adotamos a decisão estratégica de 
evoluir com sustentabilidade, proteger nossa reputação e fortalecer nossos controles 
internos. Queremos que todos que atuam em nome da Hidroenergia saibam exatamente o 
que se espera de sua conduta.
 Os sócios apoiam integralmente este Programa. Contamos com o engajamento de 
colaboradores, gestores, parceiros e fornecedores para manter uma Hidroenergia cada vez 
mais sólida, confiável e preparada para o futuro.



2   Objetivo do Programa de Integridade

 O Programa de Integridade da Hidroenergia tem como objetivo a promoção de uma 
cultura organizacional baseada na ética, na integridade e na gestão de riscos, bem como em 
assegurar o cumprimento das leis, normas e contratos aplicáveis, além da prevenção, 
detecção e remediação de riscos de corrupção, fraude, conflitos de interesse e outras 
irregularidades e o fortalecimento da governança corporativa e os controles internos.

3   Abrangência

 Este Programa aplica-se a todos que atuam em nome da Hidroenergia, incluindo 
colaboradores com vínculo empregatício (CLT); estagiários e aprendizes; administradores, 
gestores e diretores; prestadores de serviços, fornecedores, parceiros comerciais e 
representantes.
 O desconhecimento das regras não será aceito como justificativa para condutas em 
desacordo com este Programa.

4   Princípios do Programa

 O Programa de Integridade da Hidroenergia é orientado pelos seguintes princípios:
 I. Comprometimento da Alta Administração;
 II. Legalidade e conformidade normativa;
 III. Transparência e responsabilidade;
 IV. Prevenção de riscos e melhoria contínua;
 V. Proteção da reputação institucional;
 VI. Respeito às pessoas e aos direitos humanos;
 VII. Proibição absoluta de retaliação.

5   Estrutura de Governança

5.1 Governança, Riscos e Compliance
 A Hidroenergia instituiu formalmente a área de Governança, Riscos e Compliance 
(GRC), responsável pela estruturação, implementação, monitoramento e aprimoramento 
contínuo do Programa de Integridade da Companhia.
 



 A área de GRC atua de forma integrada à governança corporativa, com o objetivo de 
promover a conformidade com a legislação aplicável, fortalecer os controles internos, 
apoiar a gestão de riscos corporativos e consolidar uma cultura organizacional baseada em 
ética e integridade.
 A atuação da área de GRC observará independência técnica no exercício de suas 
atribuições, em alinhamento com as diretrizes estabelecidas pela Diretoria Executiva. 

5.2 Competências da área de Governança, Riscos e Compliance
 Compete à área de Governança, Riscos e Compliance, entre outras atribuições:
 I. coordenar e acompanhar a execução do Programa de Integridade;
 II. estruturar, monitorar e revisar a gestão de riscos corporativos;
 III. propor, revisar e acompanhar a aplicação das políticas corporativas;
 IV. supervisionar a aderência às normas internas e à legislação aplicável;
 V. apoiar a apuração de irregularidades e o funcionamento do Canal de Denúncias;
 VI. reportar à Alta Direção temas relevantes relacionados à integridade, riscos e 
compliance.
 A área poderá atuar de forma preventiva, orientativa e corretiva, apoiando as áreas 
da Companhia na identificação e mitigação de riscos.

6   Instrumentos do Programa de Integridade

 O Programa de Integridade da Hidroenergia é composto pelos seguintes 
instrumentos: (i) Código de Conduta e Ética; (ii) Política Anticorrupção e Conflito de 
Interesses; (iii) Política de Gestão de Riscos; (iv) Políticas Corporativas Específicas (ex.: 
Frota, Segurança da Informação); (v) Canal de Denúncias; (vi) Treinamentos e Termos de 
Ciência.
 Esses instrumentos são complementares e devem ser observados de forma 
integrada.

7   Gestão de Riscos e Controles Internos

 A Hidroenergia adota abordagem estruturada para identificação, avaliação e 
tratamento de riscos, incluindo riscos de integridade, legais, operacionais e reputacionais.
 A gestão de riscos envolve o mapeamento de riscos relevantes, com a definição de 
controles e responsabilidades, consistindo no monitoramento periódico e na revisão 
contínua. A Matriz de Riscos Corporativos será atualizada periodicamente e reportada à 
Diretoria.



8   Canal de Denúncias

 A Hidroenergia mantém Canal de Denúncias destinado ao recebimento de relatos 
sobre o descumprimento de políticas internas, práticas de corrupção ou fraude, conflitos 
de interesse, assédio, discriminação ou outras condutas antiéticas. 
 O Canal poderá ser utilizado de forma identificada ou anônima, garantindo a 
confidencialidade, imparcialidade e a proteção à retaliação. O processo de apuração é 
conduzido conforme o Regimento Interno do Comitê de Ética.

9   Comunicação e Treinamento

 A Hidroenergia compromete-se na ampla divulgação deste Programa e suas 
políticas, na promoção de treinamentos periódicos, com prioridade para líderes, na coleta 
dos termos de ciência e compromisso e na manutenção dos canais de comunicação 
acessíveis e claros. A integridade é responsabilidade de todos.

10   Monitoramento e melhoria contínua

 O Programa de Integridade será monitorado continuamente e poderá ser revisado 
sempre que necessário, considerando as mudanças legislativas, a evolução dos riscos, as 
recomendações da área de GRC e os feedbacks internos e externos, a apresentação de 
relatórios periódicos à Diretoria Executiva.

11   Disposições Finais

 Este Programa entra em vigor na data de sua aprovação pela Diretoria Executiva da 
Hidroenergia, na data de 30 de março de 2026.
 O compromisso com a integridade é permanente e essencial para a sustentabilidade, 
o crescimento e a reputação da Hidroenergia.
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